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Florianópolis, 10 de dezembro de 2019 

A Emprepo EDIFICADORA CATARINENSE DE OBRAS, PItundn nn rim WnIdemnr °odeiam 
n9312, Capoeira, em Florianópolis - SC, inscrita no CNP,' sob o n° 02.534.169/0001-57, 
portadora da inscrição Municipal n° 17.05.559.535-5, neste ato representada pelo seu 
Representante Legal Sr. José Dorallcio Anacleto, respeitosamente comparece à presença 
da COPTliSSãO Regional de Obias 3, pura na (ORTIU do art. 109, inc. 1, idifICal "a" da Lei n° 
8.666/93, formalmente protocolar 

RECURSO A DECISÃO DE INABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS ff 025/2019 
CRO3 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64327,003193/2019-79 

I —DOS FATOS 

O Fdital de TOMADA DE PREÇOS N° 025/2019.— CR03, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N" 64327.00319312019-79, cujo objeto.  e execução do Serviço de Substituição da 
Cobertura do Pavilhão da Companhia de Comando e Apoie dó 3" Batalhão Logistico 
(3° B Log), em Bagé RS, com data prevista para entrega das propoStas em 09/12/2019 
as 09:00 horas, em Porto Alegre, por meio da sua Seção de Aquisições, licitações 
Contratos, sediada na Rua Sete de Seleinbro 332, onde a Comissão-  de Licitação decidiu 
pela Inabilitação da empresa conforme trecho extrai& da Ata de habililaçâtE 

'Não apresentou o anexo X, preVisto no item 9.1.2.1 do editai" 

II — DO DIREITO 

Primeinámente vejamos o que diz a Instrução Normativa SLTI/MP n°02/09: 

O SECRETÁRIO DE .LOGiSTICÁ E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, nu uso de suas 
atribuições que lhe conterem o Decreto ri" 6.081, de 12 de abril de 2007, 
revigorado pelo Decreto n" 6.222, de 4 de outubro de 2007, tendo em vista o. 
disposto nos artigos 90 95 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, é o disposto 
na Portaria SOE n" 051, de 3 de julho de 2009, resolve: 

Art. 1° Tornar obrigatória a apresentação de Declaração de Elaboração 
Independente de Proposta, constante no Anexo I desta instrução Normativa, -em 
procedimentos licitatorios, no âmbito dos órgãos e entidades integrantes do 
Sistema de Serviços Gerais SISO. 

• 
Inicialmente a empresa não se opõe de forma alguma pela apresentação da referida 
declaração, porém a exigência da mesma está apresentada no edital de forma equivocada, 
uma vez que a exigência da mesma deveria estar listada na fase de credenciamento, OL1 
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seja, a fase que antecede a abertura dos envelopes de habilitação, ou ainda a opção da 
apresentação de um terceiro envelope para as empresas que não se farão presentes no 
certame. 

Percebam que a mesma encontra-se listaria em um subitem do item 9, após a lista de 
documentos de habilitação ( Item 7) e proposta (Item 8), percebam que i empresa 
apresentou toda a documentação exigida para sua habilitação, vejamos o que o Tribunal de 
Contas já decidiu sobra o assunto: 

Acórdão 
Acórdão 1052/2012-Plenário 
Data da sessão 
02'05/2012 
f-Zelator 
MARCOS BEMOUERER 
Área 
Licitação 
Tema 
Habilitação de licitante 

bterna 
Documentação 
Outros indexaderee 
EXigencia, Rol taxativo. inabilitação, Declaração, ilegalidade 
Tipo do processo 
REPRESENTAÇÃO 

Enunciado 

ix e. ilegal a Inabilitação de empresas em razão da falta de apresentação de 
deGlaraçÕes que não constavam do roi dos documão.lios espeo.jficadog no 
edital como necessários à superação dessa fase do certaine. 

Resumo 

Também na Representação on acusou positiveis irregularidades no edital da 
referida Tomada de Preços o 05/2011, a unidade técnica regkr,trou que a 
cor/tiso permanente de licitação decidira inabilitar sete das rloVe ernprOsas 
participantes do certame, por terem deixado de apresentar Vedaras:Ao de 
inexistência 	dO 	Impeditrierdd 	/egia 	para 	contratar 	iorrr 
attininistract4o" ou ntloctcruçião de cessno de direito potrininnál (In edit4", 
Ressaltou, no entanto, que essas declarações não constavam da relação de 
documentos que deveria ter sido apresentada para fins de habilitação. O relator, 
ao endossar o exame da unidade técnica, assim se pronunciou: ''Se as 
declarações dos Anexos XI e XIV não constavam no rol dos documentas exigidos 
na fase de habililaçâ'o, alas deveriam ser aceitas em outro momento, não cabendo 
á CPL fazer restrições que não estejam consignadas no edital", Tal procedimento 
implicou "restiktião 	 iá competitividade de) certame, mormente Se 
consider19m:03 O fai0 de que 1r,5iiitOU ria inQbiiihiçãO, ar) por esse motivo, de 3.9t0  
Una nove empresas participantes", O Tribunal, também por esse motivo, ao 
endossar proposta da relator, decidiu: 0 fixar prazo ao Oreci/SP para que adote 
providências com vistas a anular a Tornada de Preços o. 05/2011, II). determinar 

?Vis: tini; 
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ao Creci/SD que, em futuras licitações, 	ao condiu o umoeclimenin. efenç dc 
fae:et exigênchs que nrlo e.sto10177 eXpre-SSeinerf 	visliiN no ncists--21. a exemplo 
do que °corou flú Temutin n5; Preços a 0.512011'. 

ExcertO 
Voto: 

Trata se da Representação formulada pela [empresai, em lace it.s posivel 
exintrrtArtia de clálistilas IirniIadolas á compofirividade da licitação no editai da 
Tomada de. Preços n. 05/2011 (Processo Secam o. 193/2011) . tipo tOcnicã n 
runçO, promovida pelo Conselho Regional de Cormtcres de IniaveLs da 2u Rogião 
- CreoUSP, com vistas á contrafação de serviços do elaboração de projetos tin 
Retrofit corporativo, para execução da Mura obra de reforma e ruirrptnão da 
sede da entidade, COO) valor máximo estimado em ltt$ 850.000,00. 

I 1 

Outra conduta da CPL que roctrecn ser questionada, reiere-tte 4,j0 feia do ela 
ter inabilitado sete das nove empresas participantes pôr não terem apresentado 
os Ai teixos XI (declaração de inexistência de impedimento legal para contratar 
com a 3CiMinistiação) e XIV (declaração de cessão de direito patrimonial) do edital 
(peça ri. 1, pp. 17 e 18) . 

Referidas anexos não constam no rol dos ditleuineutots de habilitaçhn exigidos 
na Cláusula 6 1 do instrumento Convoçaigrio, o quãl fazia menção exprer.,sg, por 
exemplo, as declarações constantes nos Anexos XVII e XVIII (peça il. 3. p 7) . Tal 
fato foi alegado em recurso peias licitantes, contudo a CPI, negou-lhes 
provimento, aduZindo que (peça o. es), p. 84) : 

(...) tais ;ti:gemer/tos não passam ria mcm sofisma uma vez que o rtçrrr 4 do 
odits1 à dam no sentido de trif017170r que rodosu MIHWS it(egraM O edital para 
todos os fins e efeitos 1118. 08) Ora, se nouvassoo) iliwklos dos licitantes em 
sabei' em qual dos envelopes Os refOriCIOS anexos deverimu cintar deveriam eles 
for questionado referidas dúvidas ;JIA o segundo dia útil quo unir:m(02u ii .1i.)eritire 
dos envetupoS ilu hnbilitncti 0, COMO foram feitos alguns quoabomeuentod e, 
verifico/7M as cI(iv las Oflit:VtliiddaS, nenhum.; neis.9 refecem-u Os que sno 
oCiete dos moursor:, :tienrie Iodes devia:ma rosar-MO(0 (fia  179/189, 222:24,1r. 
270/281) . Portanto, está doca/do u direito do qualclucr licitante em à-NH.9mm os 
rerittOS do editai, com bnse no § 	do Aft. 41, da Lei a a. eLss» 993," 

Tal interpretação conflc4urojj,  restrição indevida à- competitividade do 
certame, mormente se considerarmos o fato de que resultou na inabilitação. 
só not esse motivo de sete das nove empresas participantes. Sa as 
declarações dos Anexos XI e XIV  não  constavam no rol do s documentos 
exigidos na fase de habilitação,  elas deveriam ser aceitas em outro 
momento, não cabendo à CPL fazer restrlções que não estejam consignadas 
no edital. 

Acórdão: 

9.2, nos termos do art. 71, inciso IX. da Constituição Federal, cio o art. 45 da 
o. 8.443/1992, fixar prazo de 15 (quinze) dias, contadas da ciência desta A 	No 
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tt;trit que o CrocifSP adote as providências nobiveis com 
de Preços n. 05/2011; 

9.3. determinar ao Grecit$P que, nas futuras licitações: 

[ 

tas a anular 3Tomad» 

9.3.2. ao conduzir o procedimento, deixe de fazer êxigêndas que não estejam 
expressamente previstas no editai;  a exemplo do que ocorreu no lrnadn de 
Preços n. 05/2011; 

Tal declaração não consta no rol de documentos nec.essarios para a habilitação da 
emprosa, bem como também não consta no mi de documentos de credsíiciamenict nu seja, 
ela não interfere se a empresa encontra-se habilitada, pois tal declaração não está iisiada 
nos documentos necessários para a habilitação da empresa. 

Outra coesão a ser abordada é que no Item tt —Da Proposta: 

8.8.1. A apresentação das propostas implica obriqatorledade do cumprimento 
das disPosicões nelas contidas, em Conformidade com o que disPOO O 

Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensIllos necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 
sua substituição. 

Qs preços ofertadas ria pronosta Inicial serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante nao lhe assistindo o direito de pleitear 
Qualquer alteração sob alegação de erro, onlisSão ou qualquer nutro 
pretexto. 

8.8.1 Os. licitantes devem t  iespeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regencia de contratações públicas  federais, quando 
participarem de ficilã_ções públicas (Acórdão n° 145512018 -TCU - 
Plenário).  

8.8.3.1. 	O deseumptimento das regras supramencionadas pela 
Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 
para a adoção dás medidas necessánas ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

1:::-;;Mil:CCUarinC)So.t:oLrk.1 !: ///,'glylai I. 
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Corno pode ser obSeivedo acima A empresa já se compromete implicitamente pela 

apresentação de sua proposta, urna vez que o edital já dteIlTuIrlH  MUI MN peia let 

O inciso do g 1°, do art. 30, da Lei n 0.000/93 ressalta ser vedado aos, agentes públicos 

admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, clausulas nu condiçnes que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 
sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 

naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 

impertinente ou irrelevante para o especifico objeto do contrato. 

O parágrafo único, do art. 5°, do Decreto n°  5.450/05 o o art. 7° do Docroto n°  3.555/00 

fazem referência a este principio. A Administração deve, sempre. decidir em favor da ampla 

concorrência, tendo em vista que perquire a proposta Aliais vantajosa. No âmago do 

administrador deve estar arraigado este principio. Qualquer conduta que restrinja a 

competitividade, quando possIvel. é passivel de impugnação pelos interessados, inclusive 

regra de obrigatória fiscalização pelos órgãos de controle. 

Urna vez que houve apenas uma ampresa habilitada, a empresa. acredita que a falta de tal 

declaração pode ser sanada, urna vez que a empresa vir a se sagrar vencedora do certame 

a mesma apresentará a mesma para a formalização do contrato. 

III - CONCLUSÃO 

Dessa feita, a fim de evitar violação de direito público subjetivo à fiel observância dó 
pertinente., procedimento estabelecido na Lei n" 8.666/93, consoante estabelece seu ar I. 4°, 

berri corno evitai-  que para proteger escse direito a empresa recorrente seja. obrigada a 

recorrer ao Poder Judiciário, Tribunal de Contas .da União e Ministério Público, 
impetrando Mandado de Segurança em face dos integrantes da Comissão de Licitação, 

requer-se: 

- Que a empresa EDIFICADORA CATARINENSE DE OBRAS LTDA., seja considerada 

HABILITADA, pois apresentou toda a documentação exigida no rol de documentos 

para habilitação dentro, de seu prazo de validade. 

Nestes termos, 
Pede-se deferimento. 
Cordialmente, 

 

e . EDIFICADORA CATARINENSE DE 
EDIFICADORA OBRAS LIDA:02534169000157 

VI c=r3R, o=ICP-Brasil, 
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